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Carta-Circular nº 24/2010/DET, de 13-12-2010 
 
 
ASSUNTO: Regime Excepcional de Regularização Tributária - Divulgação do Despacho do 

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais 
 
 
 

O Regime Excepcional de Regularização Tributária de elementos patrimoniais que não se 
encontrassem no território português em 31 de Dezembro de 2009 (abreviadamente designado pela 
sigla RERT II), criado pelo artigo 131.º da Lei nº 3-B/2010, de 28 de Abril e regulamentado pela 
Portaria do Ministro de Estado e das Finanças nº 260/2010, de 10 de Maio, determinou, nos termos 
dos nos 2 e 3 do seu artigo 5.º, que compete ao Banco de Portugal e aos outros bancos estabelecidos 
em Portugal (instituições de crédito) a responsabilidade pela recepção das declarações de 
regularização tributária (DRT), até 16 de Dezembro de 2010, e dos correspondentes pagamentos, nos 
10 dias úteis contados da sua recepção. 

Neste âmbito, informa-se que o Despacho do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais nº 1014/2010-
XVIII, de 06 de Dezembro, em anexo, veio determinar, nos seus nos 5 e 6, o alargamento do período 
de entrega das referidas declarações, até ao último dia útil do mês de Dezembro de 2010 (31 de 
Dezembro, inclusive), assim como a extensão do prazo para pagamento do montante apurado nestas 
declarações, até 10 dias úteis contados da data da sua recepção. 

Assinala-se ainda que, na sequência de questões colocadas pelo público, o referido Despacho 
especifica um conjunto de entendimentos relativos à aplicação do RERT II. 

Mantêm-se em vigor, nas partes que não contrariem o teor daquele Despacho, as regras constantes da 
Carta-Circular nº 13/2010/DET do Banco de Portugal e do seu anexo “Lista de Procedimentos, de 
natureza operacional, a adoptar no momento da recepção da DRT e do correspondente pagamento”. 

Os pedidos de esclarecimento de quaisquer questões referentes à aplicação do referido Despacho do 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais devem ser directamente colocadas à Direcção-Geral dos 
Impostos (DGCI), através do número de telefone 808 500 108 ou por escrito através dos seguintes 
contactos:  

- Pessoas colectivas: fax nº 213 834 593 ou correio electrónico dsirc@dgci.min-financas.pt 

- Pessoas singulares: fax nº 213 834 531 ou correio electrónico dsirs@dgci.min-financas.pt 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
Enviada a: 
Bancos, Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, Caixa Económica Montepio Geral, Caixa Geral de Depósitos, Caixas de 
Crédito Agrícola Mútuo e Caixas Económicas. 
 



 

 



 



 



 



 



 

 
 



 

 


